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Câmara 9/LunicipaícCe iSiraçu
Estado cCo Espírito Santo

PORTARIA CMi 044/2024

no

DOM/ES

CÂMARA MUNICIPAL DE iBiRAÇU
Pubficaao no quadro de aviso conforme
íftigo 7b da Lei Orgânica Municipal.

Exonera servidor de cargo comissionado
em data que especifica.

Ass

Õ Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu, Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

Considerando a mudança de gestão da Administração

da Câmara Municipal e a necessidade de nova composição da Estrutura
Organizacional do Legislativo;

RESOLVE:

Art. 1®. Exonerar o servidor LEANDRO DA SILVA, ocupante

do cargo comissionado de Diretor Geral da Câmara Municipal de Ibiraçu, a partir
do dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

Plenário Jorge Pignaton, em 09 de dezembro de 2024.

BRENO LÚàoÁNDRADE OLIVEIRA
Presidente

Registrada nesta Secretaria, em 09 de dezembro de
2024.

ISABELLA GOMES BÒTTAN LOMBARDi
Técnico Legislativo
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